
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

ATA

REUNIÃO CGOVTIC 
OUTUBRO/2024

 

Data: 24/10/2024

Horário início 09:10h

Horário término 10:15h

 

Participantes:

Pedro Bruno Trigueiro (DG)
Denise Bastos Pontes (SPR)
João Rafael Souto dos Santos (SAD)
Roberta Laena Costa Jucá  (SCR)
Ingrid Eduardo Macedo Barboza (SGP)
Glavany Lima Maia Vieira (SOF)
Micheline Elga Pessoa de Melo (SPE)
Danilo Cardoso de Magalhães (SJU)
Eduardo Figueiredo (SEPEL/SEC)
Leandro da Silva Taddeo (STI)
Francisco Naftali Aires Pedrosa (COGOV)
Marcelo Silva de Novaes (COINT)

 

Pauta:

Implantação da caixa de e-mail Office 365
Implantação da nova central de serviços - Contratação da G4F
PIEL (Pontos de Inclusão Eleitoral) - definição de postos de trabalho
Projeto Eleições 2024 - 2º turno (andamento)
Definição de voluntário (para zonas eleitorais) e os impactos na TIC
Projeto e-Voto (Votação online para eleições não oficiais) - Eleições OAB
Projeto de reestruturação dos Cartórios (renovação da infraestrutura e atualização de
softwares)
Contratação do Windows Server
Revisão do PDTIC
Assuntos diversos

 

Assuntos:

Implantação da caixa de e-mail Office 365
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Francisco Naftali abriu a reunião informando que, devido ao envolvimento no processo
eleitoral, mais especificamente na carga de urnas de Fortaleza, não foi possível a
realização da reunião do CGOVTIC do mês de setembro.
Leandro informou que a migração da caixa de e-mail ocorrerá no dia 04 de novembro
de 2024. Haverá uma integração total da ferramenta Office 365.
Pedro alertou acerca da importância de notificar aos usuários acerca da referida
migração. Marcelo reforçou que a campanha de comunicação está sendo feita de
forma gradativa. Informou ainda a integração do Cisco DUO (duplo fator de
autenticação).

 

Implantação da nova central de serviços - Contratação da G4F
Leandro informou que haverá a implantação da central de serviços (service desk) a
partir do dia 11 de novembro com a empresa G4F.
Haverá a priorização de chamados de acordo com o nível de serviço (SLA). A abertura
de chamados poderá ser feita por diversos canais.
Ingrid indagou acerca do uso da Central de Serviços por outras unidades do Tribunal. 
Marcelo relatou que isso será avaliado posteriormente.

 

PIEL, PIDs e Postos de Atendimentos (definição)
Leandro solicitou as definições de PIEL e PID.
Pedro esclareceu que PIEL é o ponto de inclusão eleitoral, com atendimento
biométrico em todos os municípios do Estado, em parceria com a Prefeitura (espaço e
pessoal). O TRE-CE entraria com os equipamentos (infraestrutura). Enfatizou os riscos
envolvidos, como acesso ao cadastro, ao Odin e às máquinas da Justiça Eleitoral.
Ingrid informou que hoje existem 76 municípios, oficiados pela SGP, que não tem nem
PID (CNJ), nem o Posto de Atendimento tradicional. (ver SEI 15744-2)
Micheline alertou acerca da regulamentação do PIEL. Recomendou a manutenção dos
8 PIDs existentes no Estado (Tauá, Ibiapina, Graça, Ipu, Palmácia, Itaitinga, Salitre e
Varjota). Recomendou o estabelecimento de parceria com a Prefeitura de Tauá para
transformar o PID de nível 2 para nível 4.
Roberta Laena alertou acerca do pessoal que irá operar os equipamentos da Justiça
Eleitoral. Pedro informou acerca da limitação de recursos físicos e da necessidade de
haver alguém requisitado formalmente para operar o PIEL. Laena solicitou que a
minuta regulamentadora do PIEL seja encaminhada para conhecimento da
Corregedoria (CRE). Eduardo (COATE) também solicitou que a Secretaria de Eleições
(SEC) tomasse ciência da minuta regulamentadora.
Pedro informou que a deliberação acerca dos municípios ficará para outra reunião. A
COATE irá subsidiar a SECON para efetivação dos termos de coorperação.

 

Projeto Eleições 2024 - 2º turno (andamento)
Os 35 (trinta e cinco) pontos de transmissão descentralizados foram tratados na
reunião do COE.

 

Definição de voluntário (para zonas eleitorais) e os impactos na TIC
Leandro solicitou a definição de voluntário e seu impacto na TIC. Pautou a
necessidade de criação de matrícula, criação de email, conta no office 365 etc.
Solicitou informação acerca da quantidade de voluntários e quais sistemas eles
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poderão ter acesso. 
Ingrid informou que o máximo estabelecido pela Res. 870/2022 é de 20% dos cargos
efetivos das Secretarias, para todo o Estado. O supervisor do voluntário será o chefe
imediato do setor. Informou que será providenciado apenas a confecção de crachá,
não sendo possível a disponibilização de matrícula.
Em relação aos recursos de TIC, ficou definido que os voluntários não terão acesso
conta de email, nem office 365.

 

Projeto e-Voto (Votação online para eleições não oficiais) - Eleições OAB
Leandro informou que foi recebida a minuta do termo de coorperação das eleições que
ocorrerão no próximo de dia 19 de novembro.
Pedro solicitou que a minuta fosse enviada ainda hoje (dia 24/10).

 

Projeto de reestruturação dos Cartórios (renovação da infraestrutura e atualização de
softwares)

Leandro ressaltou a importância de retomar o projeto de reeestruturação dos Cartórios.

 

Contratação do Windows Server
Leandro pautou a importância da contratação e os riscos envolvidos, como atualização
de segurança e falta de suporte. 
Marcelo informou que o processo está pronto (artefatos), aguardando a disponibilidade
orçamentária.
Glavany solicitou o andamento do processo. Informou que a disponibilidade
orçamentária depende da análise de outras contratações previstas e que não serão
realizadas. Ressaltou que não houve previsão de contratação nos instrumentos
devidos.

 

Revisão do PDTIC (SEI 2024.0.000008401-1)
Francisco Nafta expôs a importância de revisar o PDTIC e sua função institucional. A
revisão tem o cunho de manter o plano alinhado às atuais demandas das áreas de
negócio do TRE-CE. Foi informado também que, após a fase de preparação, teremos
como resultado o Plano de Trabalho para revisão do PDTIC, que será validado na
próxima reunião do CGOVTIC. 

 

Assuntos diversos
Núcleo de Justiça 4.0 e implantação do DJEN (novo indicador do prêmio CNJ)

Leandro pautou a incompatibilidade entre a Justiça Eleitoral e os outros órgãos
da Justiça no tocante à publicação em dias de sábado e domingo; e publicações
no mesmo dia;
Foi deliberado que a STI deve elaborar termo de minuta de impugnação, com até
2000 caracteres, para que a SPE aditve o ofcio TRE-CE 2730/2024, que trata da
impugnação aos requisitos minuta da portaria ao Prêmio CNJ Qualidade de 2025
no quesito Publicação no DJEN, referente ao artigo 12 , inciso XI.

Alcance do papel de parede (wallpaper) a todas as Zonas Eleitorais do Interior
Leandro pautou que com a unificação dos ADs o problema será sanado.

ATA - 24/Out/24 (0000843714)         SEI 2024.0.000010531-0 / pg. 3



 

Deliberações:

Migração das caixas de email para o Office 365
Data: 04/11/2024
Responsável: Marcelo Novaes (COINT)

Fomentar campanha de divulgação acerca da  migração para o Office 365
Data: já em andamento
Responsável: Marcelo Novaes (COINT) e ASCOM

Implantação da Central de Serviços de TIC
Data: 11/11/2024
Responsável: Marcelo Novaes (COINT)

Submeter minuta do termo de coorperação do Projeto e-Voto (Votação online para eleições
não oficiais) - Eleições OAB para a DIGER

Data: 24/10/2024
Responsável: Leandro (STI) e João (COSIS)

Deliberar acerca da regulamentação, dos termos de cooperação e da definição de quais
municípios receberão o PIEL

Data: para decisão posterior da administração 
Responsável: Administração

Enviar minuta de portaria da equipe de elaboração do PDTIC para assinatura e publicação
Data: Até 30/10/2024
Responsável: Francisco Naftali (COGOV)

Apresentar o Plano de Trabalho de elaboração do PDTIC ao CGOVTIC
Data: Reunião do CGOVTIC de novembro/2024
Responsável: Francisco Naftali (COGOV) e Equipe de Elaboração do PDTIC

Elaborar termo de minuta de impugnação aos requisitos da minuta da portaria ao Prêmio
CNJ Qualidade de 2025 no quesito Publicação no DJEN

Data: 28/10/2024
Responsável: Leandro (STI)

 

 

 

Comitê de Governança de TIC
CGOVTIC

 

Pedro Bruno Trigueiro
Diretoria-Geral

 

Denise Bastos Pontes
Secretaria da Presidência

 

João Rafael Souto dos Santos
Secretaria de Administração

 

Ingrid Eduardo Macedo Barboza
Secretaria de Gestão de Pessoas

 

Roberta Laena Costa Jucá
Secretaria da Corregedoria Regional

(Em Substituição)

Glavany Lima Maia Vieira
Secretaria de Orçamento e Finanças
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Micheline Elga Pessoa de Melo
Secretaria de Planejamento Estratégico e

Gestão

 

Eduardo Figueiredo Pontes
Secretaria de Eleições e Cidadania

(Em Substituição)
 

Danilo Cardoso de Magalhães
Secretaria Judiciária Única de 1º e 2º Graus

 

Leandro da Silva Taddeo
Secretaria de Tecnologia da Informação

 

Francisco Naftali Aires Pedrosa
Coordenadoria de Governança de TIC

Marcelo Silva de Novaes 
Coordenadoria de Infraestrutura de TIC

 

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO NAFTALI AIRES
PEDROSA, COORDENADOR, em 05/11/2024, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília,
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